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RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

 

DESPACHO 

 

1. Ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer, com fundamento no 

art. 109 do Regimento Interno (aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021)1, c/c o 

art. 40 do Código de Processo de Controle Externo (Lei Complementar nº 752/2022)2. 

2. Após, retornem os autos a este gabinete para concessão de prazo para a 

apresentação de alegações finais. 

Cuiabá-MT, 11 de julho de 2025. 

(assinatura digital)3 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Relator 

 

 
1 Art. 109 Com o relatório técnico conclusivo e demais medidas necessárias à instrução, o Relator encaminhará os autos ao Ministério 
Público de Contas para emissão do parecer ministerial no prazo de 9 (nove) dias, na condição de fiscal da ordem jurídica. (Redação 
dada pela Emenda Regimental nº 2, de 1º de agosto de 2023). 
2 Art. 40 São etapas do processo de controle externo a instrução, o parecer do Ministério Público de Contas e o julgamento ou a 
apreciação. 
3 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código D77K18.
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